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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

Retorna a esta Procuradoria-Geral o Projeto de Lei nº 129/2026, 

protocolizado em 14/04/2026 sob o nº. 19.139/2026, exposto em 07 (sete) artigos, que 

“INSTITUI A CNH SOCIAL DE CAMPO MOURÃO, DESTINADO AO CUSTEIO 

DA HABILITAÇÃO DE CONDUTORES DE BAIXA RENDA, MEDIANTE 

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO 

APLICADAS PELO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, se fazendo 

acompanhar de justificativa regimental. 

Esta Procuradoria-Geral exarou o parecer jurídico 376/2026 se 

manifestando favoravelmente à apresentação do Projeto de Lei, com ressalva, o qual 

foi acatado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis. 

Sequencialmente, foi exarado pela Comissão Permanente de 

Legislação e Redação, o parecer contrário por unanimidade. 

Em seguida, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos 

encaminhou ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis o ofício 13/2026 – CAL, 

solicitando a adoção das providências pertinentes, motivo pelo qual, o Excelentíssimo 

Senhor Presidente desta Casa de Leis determinou que sejam adotadas as providências 

cabíveis, encaminhando à Procuradoria-Geral para análise e emissão de parecer. 

É o relatório. 
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II - DO MÉRITO 

Como já destacado alhures, a Comissão Permanente de Legislação 

e Redação, exarou parecer contrário por unanimidade, com a seguinte fundamentação: 
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Dispõe o § 2º do art. 39 do Regimento Interno, com a redação dada 

pela Resolução 130/2002 que “Concluindo a Comissão de Legislação e Redação pela 

inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade de uma proposição, considerar-

se-á rejeitado o projeto, cabendo recurso de no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores 

contra a decisão da Comissão”. 

No caso vertente, embora haja erro de digitação, posto que o termo 

“conformidade”, na realidade, pretende assinalar “desconformidade”, em suma, se 

infere que a Comissão de Legislação e Redação se manifestou contrariamente, por 

desconformidade com a Constituição, a Lei Orgânica do Município e o Regimento 

Interno desta Casa de Leis: 

Desta feita, nos termos do § 2º do art. 39 do Regimento Interno, 

considera-se rejeitado o projeto de lei em relevo, no entanto, cabendo recurso de no 

mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores contra a decisão da Comissão. 

Contudo, a fim de que seja possível a interposição de recurso por 

no mínimo 1/3 (um terço) dos Vereadores, necessário que o Ilustre Vereador Autor e 

os demais nobres Edis sejam cientificados acerca da decisão exarada no parecer 

contrário oriundo da Comissão Permanente de Legislação e Redação. 

Ademais, esta Procuradoria-Geral orienta que o Presidente da 

Comissão de Legislação e Redação seja comunicado acerca do erro de digitação acima 

citado, para, querendo, promover a retificação. 
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III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral orienta que o Ilustre 

Vereador Autor e os demais nobres Edis sejam cientificados acerca da decisão exarada 

no parecer contrário oriundo da Comissão Permanente de Legislação e Redação, a fim 

de que possam, querendo, interpor recurso em face da referida decisão. 

Por derradeiro, esta Procuradoria-Geral orienta que o Presidente da 

Comissão de Legislação e Redação seja comunicado acerca do erro de digitação acima 

citado, para, querendo, promover a retificação. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 26 de maio de 2026. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 


		2026-05-26T15:36:40-0300
	SIDNEY KENDY MATSUGUMA




